
INDICAÇÃO Nº 
1665
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determine aos órgãos competentes providências no sentido de mandar construir uma rampa para deficientes físicos na Escola Estadual Monsenhor Sarrion, em Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Monsenhor Sarrion ressente-se de um acesso apropriado aos deficientes físicos, o que se choca contra a legislação federal, estadual e municipal. Um próprio estadual, por outro lado, deve dar o bom exemplo à população e a todas as instituições que a cercam, obedecendo às leis e posturas municipais.

É necessário e urgente, por conseguinte, que o Estado promova a construção de rampa de acesso para deficientes físicos no prédio onde funciona a escola.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas - PMDB
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